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1. INTRODUÇÃO 
 
Apresentar os princípios e diretrizes norteadores da Gestão de Sustentabilidade do SENAI CIMATEC os 
quais visam contribuir para o Desenvolvimento Sustentável, buscando conciliar o aspecto econômico 
com a preservação ambiental e a justiça social, contribuindo assim, para a qualidade de vida das gerações 
atuais e futuras. 
 
Dessa forma, espera-se agregar valor e continuar realizando operações de forma eficiente e eficaz com 
retorno positivo para os colaboradores, clientes, fornecedores e demais partes interessadas, ajudando a 
mudar o mundo. 
 
O SENAI CIMATEC através dessa Política, reforça o seu compromisso com a Sustentabilidade e estabelece 
a base para a definição dos objetivos, metas e indicadores que nortearão as ações e tomada de decisão. 

 

2. CONCEITOS BÁSICOS 
 

• Meio Ambiente: “conjunto de condições, leis, influência e interações de ordem física, química, 
biológica, social, cultural e urbanística, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” 
(RESOLUÇÃO CONAMA 306/2002). 

• Direitos Humanos: “são normas que reconhecem e protegem a dignidade de todos os seres 
humanos” (UNICEF). 

• Responsabilidade Social: “responsabilidade de uma organização pelos impactos de suas decisões e 
atividades na sociedade e no meio ambiente, por meio de um comportamento ético e 
transparente...” (ISO 16001:2012). 

• Sustentabilidade Empresarial: “conjunto de ações e políticas empresarias economicamente 
sustentáveis e socialmente responsáveis que garantam o desenvolvimento sustentável.” (CEBEDS, 
2020). 

• Ética: conjunto de valores morais, princípios e atitudes que norteiam a conduta humana na 
sociedade, tendo como ideal o bem comum. 

 

3. PRINCÍPIOS 
 

Os princípios básicos que fundamentam esta Política são: 

• Integridade, Transparência e Combate à Corrupção; 

• Direitos Humanos e Responsabilidade Social; 

• Proteção Ambiental. 
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4. DIRETRIZES 
 

As diretrizes norteadoras da Política de Sustentabilidade do SENAI CIMATEC, que subsidiam os seus 
objetivos, metas, indicadores e ações, são: 
 

• Fortalecimento da Governança para a Sustentabilidade; 
 

• Gestão baseada em indicadores econômicos, sociais e ambientais; 
 

• Atuação de forma ética, íntegra e transparente com todas as partes interessadas; 
 

• Proteção aos direitos humanos nas operações e cadeia de valor; 
 

• Proteção ambiental nas operações e cadeia de valor; 
 

• Atuação social junto às comunidades do entorno; 
 

• Promoção da Saúde, Segurança e Bem-estar dos colaboradores; 
 

• Promoção da segurança digital e patrimonial e pela integridade física das pessoas e das operações 
em geral; 
 

• Compromisso com a Diversidade, Equidade e Inclusão; 
 

• Promoção da sustentabilidade econômica nas operações realizadas; 
 

• Compromisso com uma comunicação ética e inclusiva; 
 

• Indução da Sustentabilidade junto aos nossos alunos, parceiros e clientes nos diferentes negócios 
(Ensino Técnico; Ensino Superior; Serviços Técnicos e Tecnológicos, Pesquisa, Desenvolvimento 
e Inovação e MPME); 
 

• Contribuição com as metas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU a partir de 
nossas operações e produtos; 
 

• Contribuição com as políticas públicas que tenham convergência com temas de nossa expertise, 
contribuindo com a sustentabilidade da nossa sociedade. 

 

5. RESPONSABILIDADES 
 

DG – Diretor Geral e Reitor da Universidade SENAI CIMATEC 
• Aprovar esta Política e patrocinar a sua implementação. 

Diretoria Colegiada 
• Aprovar esta Política. Realizar a verificação/validação desta Política, em caso de aprovação por 
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outra pessoa. 
Comitê Executivo de Sustentabilidade 

• Propor essa política, assim como, realizar a avaliação e indicação de ações estratégicas, propondo 
ou destituindo subcomitês para a implementação de temas específicos dessa Política. 

NSU – Núcleo de Sustentabilidade 
• Atuar como gestor da implementação desta política. 
• Atuar como gestor do Sistema de Gestão Ambiental. 
• Fomentar, articular e monitorar as ações de Responsabilidade Social. 

NSST – Núcleo de Saúde e Segurança do Trabalho 
• Garantir a implementação e operação das ações de Saúde e Segurança do Trabalho de forma 

alinhada a esta política. 
NAC – Núcleo de Aquisições e Compras 

• Garantir a implementação de ações de responsabilidade socioambiental junto à cadeia de 
suprimentos alinhadas a esta Política. 

NCM – Núcleo de Comunicação e Marketing 
• Garantir a comunicação ética, eficaz e inclusiva das ações relacionadas à essa Política com vista 

a aumentar o engajamento das partes interessadas. 
DHO – Desenvolvimento Humano e Organizacional 

• Garantir a implementação das ações relacionadas à essa Política junto aos colaboradores. 
NGQ – Núcleo de Gestão da Qualidade 

• Contribuir para manutenção do Sistema de Gestão Integrado. 
NCC - Núcleo de Compliance 

• Garantir a implementação e manutenção das ações de Compliance. 
Áreas de Negócios e Tecnológicas 

• Desenvolver portfólios de produtos baseados nas diretrizes desta Política, considerando os 
impactos sociais e ambientais e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. 

Líderes 
• Disseminar essa Política e gerar engajamento pelo exemplo. 

Colaboradores 
• Atender aos princípios e diretrizes dessa política, atuando como multiplicadores. 

Parceiros Residentes no Ecossistema CIMATEC e Fornecedores 
• Atender aos princípios e diretrizes dessa política na condução de suas atividades dentro do 

ambiente do SENAI CIMATEC. 
 
 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

• É fundamental que todos contribuam no seu limite de ação com boas práticas, sugestões e postura 
preventiva em relação às questões de sustentabilidade. 

 

• Todos devem reportar, utilizando os canais de comunicação existentes, casos identificados ou 
potenciais desvios no cumprimento dessa política.  
 

• Esta Política pode ser desdobrada em outros documentos específicos, sempre alinhados aos 
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princípios e diretrizes aqui estabelecidos. 
 
 

7. REFERÊNCIAS 

• Manifesto de Cultura do SENAI CIMATEC; 

• Política de Compliance do Sistema FIEB; 

• Política Anticorrupção do Sistema FIEB; 

• Código de Conduta do Sistema FIEB; 

• Política de Sustentabilidade da FIEB. 
 
 

8. HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES 
 

Versão Resumo da Alteração 

03 - Troca da logomarca do CIMATEC 
- Alteração no item de Responsabilidade 
- Inclusão da Política de Sustentabilidade da FIEB no item de Referências 
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